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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 7.626 DE 09DE JUNHO DE 2017

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALI-
ZAR COMPENSAÇÃO DE DÍVIDAS RECONHE-
CIDAS COM AS CONCESSIONÁRIAS, AUTO-
RIZATÁRIAS E FORNECEDORAS DE COM-
BUSTÍVEIS COM CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,
NA FORMA QUE ESPECÍFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a compensação
de dívidas líquidas e certas do Estado do Rio de Janeiro com con-
cessionárias ou autorizatárias por conta da prestação de serviço pú-
blico de telecomunicações, de fornecimento de energia elétrica e de
fornecimento de gás canalizado e com empresas fornecedoras de
combustíveis ao Estado, com créditos tributários vincendos ou com
débitos tributários vencidos inscritos em Dívida Ativa, relativos ao
ICMS devido pelas concessionárias, autorizatárias e empresas forne-
cedoras de combustíveis, na forma do previsto nos artigos 170 e 170-
A do Código Tributário Nacional e no artigo 190 do Código Tributário
do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - Para os efeitos desta Lei, as dívidas mencionadas no caput
serão aquelas devidamente reconhecidas pela Administração, nos ter-
mos da legislação vigente, em processo próprio, até 31 de maio de
2017, inclusive em exercícios anteriores, e contraídas em função da
prestação dos serviços e do fornecimento dos produtos mencionados
no caput aos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações
Públicas do Estado do Rio de Janeiro, prestados diretamente pelas
empresas que aderirem à compensação objeto desta Lei.

§ 2º - As dívidas mencionadas no parágrafo anterior serão consoli-
dadas pela Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, caben-
do às concessionárias, às autorizatárias e às empresas fornecedoras
de combustíveis requererem a realização da compensação, nos ter-
mos da regulamentação prevista no art. 8º desta Lei, até o dia 30 de
junho de 2017.

§ 3º - Caso o Estado, na data de promulgação desta lei, se encontre
em débito com município fluminense em razão de repasses constitu-
cionais não realizados, fica o Poder Executivo autorizado a pagar, me-
diante créditos tributários vincendos de ICMS, dívidas contraídas pelo
mesmo Município junto a concessionárias de serviços públicos, desde
que haja manifesta concordância do ente municipal, sendo abatido es-
te valor da dívida referente aos repasses constitucionais não realiza-
dos.

§ 4º - Fica excluída da compensação, de que trata esta Lei, o valor
que corresponde à parcela do Estado destinada ao Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB).

§ 5º - Fica vedada a compensação de dívidas com valores referentes
ao adicional do ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à
Pobreza e às Desigualdades Sociais (FECP), de que trata a Lei nº
4.056, de 30 de dezembro de 2002.

§ 6º - É vedada a compensação de dívidas cujos valores sejam ob-
jeto de precatórios ou de sentença judicial transitada em julgado.

§ 7º - O Poder Executivo encaminhará em até 90 (noventa) dias, à
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro e ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro e fará publicar no Diário Oficial
do Estado e no Portal da Transparência, relação consolidada das dí-
vidas líquidas e certas com as concessionárias, autorizatárias e em-
presas fornecedoras de combustíveis, bem como divulgará, de forma
clara e destacada, nos mesmos locais, a relação consolidada e de-
talhada dos débitos destas empresas inscritos na dívida ativa.

Art. 2º - A compensação mencionada no artigo 1º desta Lei, efetivada
com créditos tributários vincendos, poderá ser feita em até 18 parce-
las mensais, iguais e sucessivas, a contar de julho de 2017, devendo
o Poder Executivo encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro planilha com o valor das referidas parcelas mensais.

§ 1º - A compensação poderá ser efetivada, no que couber, mediante
concessão de crédito escritural a ser utilizado na forma dos artigos 32
e 33 da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

§ 2º - O parcelamento de que trata o caput não poderá ultrapassar a
data de 31/12/2018.

Art. 3º - É condição à compensação a que se refere o artigo 1º desta
Lei que a concessionária, a autorizatária por conta da prestação de
serviço público de telecomunicações, de fornecimento de energia elé-
trica, de fornecimento de gás canalizado e a empresa fornecedora de
combustíveis deixe de exigir qualquer acréscimo sobre o valor devido
pelo Estado em decorrência da incidência de juros, mora, penalidade
ou correção monetária, dando-se, neste caso, ao Estado, plena, rasa
e irrestrita quitação, de forma irrevogável e irretratável.

Parágrafo Único - Aplicar-se-á ao Estado do Rio de Janeiro a dis-
posições contidas no caput deste artigo, quando a compensação de
ICMS for realizada com débitos tributários inscritos em dívida ativa.”

Art. 4º - A opção à compensação prevista nesta Lei implica renúncia
expressa, irrevogável e irretratável, por parte da concessionária, da
autorizatária e da empresa fornecedora de combustíveis da interpo-
sição de qualquer processo judicial ou administrativo com o objetivo
de questionar valor ou matéria relativa à compensação prevista nesta
Lei, assim como importará na desistência das ações judiciais ou im-
pugnações em tramitação.

Art. 5º - O valor a ser compensado deverá prever o repasse da par-
cela de 25% da repartição do ICMS destinada aos municípios nos ter-
mos do disposto no art. 158, IV, da Constituição Federal e será con-
tabilizado para fins do disposto no art. 13 da Lei Complementar nº
134, de 29 de dezembro de 2009.

Art. 6º - No Relatório de Gestão Fiscal da Lei Complementar nº
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal deverá constar o quanti-
tativo da dívida compensada pelos créditos vincendos com as respec-
tivas origens.

Art. 7º - O Poder Executivo publicará trimestralmente no Diário Oficial
e de maneira permanente no portal de transparência do Governo do
Estado relatório contendo:

I - listagem das dívidas do Estado do Rio de Janeiro reconhecidas na
forma desta lei;
II - os valores já compensados de ICMS;
III - a previsão para liquidação da dívida.

Art. 8º - Fica vedado a interrupção de serviços públicos essenciais,
tais como saúde, educação e segurança pelo não pagamento das dí-

vidas do estado com as concessionárias, autorizatárias e empresas
fornecedores de combustíveis mencionadas no art. 1 desta lei.

Art. 9º - O Poder Executivo editará os atos regulamentares neces-
sários ao integral cumprimento desta Lei, em até 30 (trinta) dias a
partir de sua publicação.

Art. 10 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2017

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Projeto de Lei nº 2800/2017
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 11/17
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça
Relator: Deputado Edson Albertassi

Id: 2037538

LEI Nº 7.628 DE 09 DE JUNHO DE 2017

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.260, DE
11 DE JUNHO DE 2008, DA LEI Nº 3.189, DE
22 DE FEVEREIRO DE 1999, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei nº 5.260, de 11 de junho de 2008, passa a vigorar
com os seguintes acréscimos e modificações:

“Art. 8° - O pagamento dos benefícios previdenciários respei-
tará os limites remuneratórios máximos de cada Poder, do
Ministério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal de
Contas do Estado, na forma do art. 37, inciso XI da Cons-
tituição Federal e Emenda Constitucional nº 58/2014, da
Constituição Estadual.

§ 1º - O pagamento dos benefícios previdenciários respeitará,
o calendário de pagamento de servidores ativos do Poder
Executivo, exceto em situações excepcionais de calamidade
financeira.

§2 - A soma de todos os benefícios previdenciários pagos
aos aposentados e pensionistas de todos os poderes, não
poderá ultrapassar os limites constitucionais.”

“Art. 9º (...)
(…)
IV - a data do laudo médico ou a data nele fixada, nos casos
de aposentadoria por invalidez;
V- a data de preenchimento dos requisitos legais, nos casos
de aposentadoria especial.
(…)

§ 1º- No caso de aposentadoria compulsória por idade, o se-
gurado afastar-se-á do exercício de seu cargo no dia a que
se refere o inciso III deste artigo, sendo o ato de aposen-
tação meramente declaratório, para todos os efeitos jurídi-
cos.

§ 2º - Concorrendo as condições previstas para a aposen-
tadoria voluntária por tempo de contribuição, por invalidez
permanente ou compulsória, o servidor poderá optar, uma
única vez, por qual delas deseja se aposentar, assegurado os
direitos e vantagens inerentes ao cargo.

§3º - Não sendo realizada a opção a que se refere o inciso
anterior, ter-se-á presumido o pedido pela aposentadoria que
gere os proventos de maior valor bruto.

§ 4º - Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo, os efei-
tos financeiros da aposentadoria por invalidez serão produzi-
dos a partir do ato concessório, dispensando-se o servidor de
restituir diferenças eventualmente verificadas entre o valor da
remuneração e o valor dos proventos de aposentadoria.

§ 5º - O segurado aposentado por invalidez poderá ser con-
vocado a qualquer momento, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, para avaliação das condições que ensejaram
a aposentadoria ou reforma, concedida judicial ou administra-
tivamente devendo, entretanto, a suspensão dos benefícios
ser precedida de processo administrativo onde sejam asse-
gurados ao aposentado a ampla defesa e o contraditório.”

“Art. 10 - A fixação e atualização dos proventos obedecerá
ao disposto no § 3º do artigo 40, da Constituição da Repú-
blica, os artigos 2º, 3º e 6° da Emenda Constitucional nº 41,
de 19 de dezembro de 2003, e no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, observado o dis-
posto na Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.”

“Art. 11 - Os proventos de aposentadoria serão proporcionais
ao tempo de contribuição, exceto na hipótese de aposenta-
doria por invalidez decorrente de acidente em serviço, molés-
tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável ad-
quirida após o ingresso do servidor em cargo efetivo do Es-
tado do Rio de Janeiro.

§1º - Para gerar direito a proventos de aposentadoria inte-
grais, a doença grave, contagiosa ou incurável referida no ca-
put deverá constar da lista elaborada pelos Ministérios da
Saúde e da Fazenda, atualizada a cada 3 (três) anos, de
acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação,
deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gra-
vidade que mereçam tratamento particularizado, conforme es-
pecificado no art. 26, inciso II da Lei Federal n. 8.213/91, al-
terado pela Lei Federal n.13.135/2015.

§ 2° - Para os efeitos desta lei, entende-se por:

I - Acidente de serviço: aquele que acarreta dano físico ou
mental que tenha relação mediata ou imediata com o exer-
cício do cargo bem como o ocorrido no deslocamento entre a
residência e o local de trabalho e, ainda, a agressão física
ocorrida em decorrência do exercício do cargo, salvo quanto
provocada pelo próprio segurado.
II - Doença profissional: a que resultar da natureza e das
condições de trabalho."

“Art. 12 (…)

§ 1º - Os proventos calculados de acordo com a média das
remunerações estabelecida pela Lei Federal nº 10.887/2004,
por ocasião da sua concessão, não poderão ser inferiores ao
valor do salário-mínimo estadual - piso estabelecido em lei
estadual ou salário-mínimo nacional, o que for de valor maior
- , nem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo
em que se deu a aposentadoria, bem como deverá respeitar,
em todos os casos, o teto constitucional estabelecido no ar-
tigo 37, XI da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

§ 2º - Integrarão a base de cálculo dos proventos de apo-
sentadoria, calculados na forma do §1º, as parcelas remune-
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